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O E C R E T O N2 1735/74 . 

de 04 de j unho de 1974 

O Prefeito Muni c i pal da Estância de São José dos Campo 

usando de suas atribuições de acordo com o artigo 39, item V, Decreto-Lei Complementar n2 

de 31 de dezembro e 1969 , autorizado pelo a r tigo 42, letra "b" , da Lei Municipal n2 1688 , 

06 de dezembro de 1973, 

O E C R E T A : 

Artigo 12 - Fica aberto no Departamento de Finanças 

crédito de Cr$ 3 . 290 . 800,00 (três milhÕes , duzentos e noventa mil, e oitocentos cruzeiros), 

plementar as seguintes dotações orçamentárias: 

1101- 02 .00-3111.02- Governo e Admi nistração Geral - Pessoal Civil •.••••••••••• 

1201- 01 . 00- 3111.02 - Governo e Administ r ação Geral - Pessoal Civi l 

1201- 02 . 00-3111.02 - Governo e Administração Geral - Pessoal Civil 

1301-02.00-3111.02 - Governo e Admi nistração Geral - ·Pessoal Civil 

1401-02.00-3111.04 - Governo e Administração Geral - Pessoal Civil 

1501-01 .00-3111.05 - Governo e Administração Geral - Pessoal Civil 

1601-02 .00-3111.05 - Governo e Administ ração Geral - Pessoal Civil 

1701-01.00-3111.05- Governo e Administração Ger al - Pessoal Civi l 

1701- 02 .00- 3111.05 - Governo e Administração Geral - Pessoal Civil 

1801- 01 . 00- 3111 .05 - Governo e Admi nistração Geral - Pessoal Civil 

1801- 02 . 00-3111 . 05 - Governo e Administração Geral - Pessoal Civil 

1901- 02 .00- 3111 .05 - Governo e Administração Geral - Pessoal Civil 

2001- 02 .00-3111.05 - Governo e Administração Geral - Pessoal Civil 

2201- 02. 00- 3111.11 - Admini str ação Financeira - Pessoal Civil 

2301- 01.00- 3111.12 - Administr ação Fi nanceira - Pessoal Civil 

2301- 02.00- 3111 .12 - Admini stração Financeira - Pessoal Civil 

2501- 01 ,00-3111 . 16 - Admi nistração Financeira - Pessoal Civil 

2501-02 . 00-3111.16 - Administração Fina nceira - Pessoal Civil 

2601-02 .00-3111 . 17 - Admi ni stração Financeira ·- Pessoal Civi l 

2701- 01 .00- 3111 . 26 - Def esa e Segurança - Pessoal Civil •• • . •. .•.•••••• •••.•.•. 

2701-02 . 00-3111.26 - Defesa e Segurança - Pessoal Civil • .• •.•• •• ••••.•.••••••. 

2801-01 . 00-3111 .42- Vi ação, Transportes e Comunicações - Pessoal Civi l ..•• •. 

2801-02. 00- 3111.42 - Vi ação, Transportes e Comunicações - Pessoal Civil •...••. 
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3001- 01 .00-3111 . 61 - Educaçãe e Cul t ura - Pessoal Civi l 

3001- 02. 00- 3111 . 61 - Educação e Cultura - Pessoa l Civil 

3301-02. 00- 3111 . 67 - Educação e Cultura - Pessoal Civil 
, 

FLS. N.o 

.... ... .... ............ 
3401-01 . 00-3111 . 72 -

3701- 3231.82 -

Saude - Pessoal Civil ...... .... ........... ........ . . .... . 

Bem- Estar Social- Inativos •••••• ••••••••••• ••••••••••. • . 

4001- 02 .00- 3111 . 90 - Serviços Urbanos- Pessoal Civil •• •• •••• •• • •••.•••••••••. 

4301- 02 .00-3111 . 94 - Serviços Urbanos - Pessoal Civil • •.••• •• •••••••••••••.• . • 

4401-01.00-3111 . 95 - Serviços Urbanos - Pessoa l Civil •••. • •• • •••• •••• •• • •••• • • 

4401-02 .00-3111 . 95 - Serviços Urbanos -Pessoal Civil • • •••••• • •• ••• .•••• • .••. 

4501-02. 00-3111. 96 - Serviços Urbanos- Pessoal Civil • •.•••••••• •• ••••••••• • •. 

4601- 02. 00- 3111 . 97 - Serviços Urbanos - Pessoal Civil •• .• • .••. • •• ....• .• .• .•• . 
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Artigo 2Q - O crédito abert o no artigo anterior será cc 

berto com recursos provenientes da redução parci al na mesma i mportância , da seguinte dotaçãc 

orçamentária : 

3603- 2- 3260 . 81 - Bem-Estar Social - Fundo de Reserva Orçamentária 3 .290 . 800,C 

Artigo 3Q - Este decreto entrará em vi gor na dat a d 

sua publicação, revogada as di sposições em contrário . 

Prefei t ura da Estância de São José dos Campos , 04 de ju 

nho de 1974 . 

Registrado e Publicado no Gabinete do Prefeito aos quat 

dias do mes de junho de mil novecentos e setenta e quatro . 

SSO/DF/JFS/sz 

Terezinh~ntos KÓ j io 

Chefe de Gabinete 


